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DECRETO N°. 168 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 

Exonerar a Senhora MARANI JARDIM 

VILARINHO SILVA, da função de GERENTE 

DA UNIDADE DE SAUDE VALTER 

VILARINHO. 

 

                                                                         

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

 

ART. 1° Exonerar a Senhora, MARANI JARDIM VILARINHO SILVA, do cargo em 

comissão de GERENTE. 

  

   

ART. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ,ESTADO DA BAHIA, EM  31 

DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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